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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

APELAÇÃO CRIMINAL N. 0008583-21.2014.4.01.3200/AM 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
<<PROCESSO>> 


	RELATOR 
	:
	DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON GUEDES

	APELANTE
	:
	HUGO FERNANDES LEVY FILHO

	ADVOGADO
	:
	DF00026973 - THIAGO MACHADO DE CARVALHO

	APELANTE
	:
	CARLOS HENRIQUE COSTA DE SOUZA

	ADVOGADO
	:
	AM00005306 - NEWTON SAMPAIO DE MELO

	APELADO
	:
	JUSTICA PUBLICA

	PROCURADOR
	:
	VICTOR RICCELY LINS SANTOS


ATO ORDINATÓRIO
De ordem do Excelentíssimo Desembargador Federal NÉVITON GUEDES – Relator, nos termos do parágrafo 4º do artigo 203, do CPC, tendo em vista a oposição de embargos de declaração pela defesa de HUGO FERNANDES LEVY FILHO às fls. 343-356, com pretensão infringente, intime-se a parte embargada para, querendo, no prazo legal, apresentar resposta (RITRF/1ª Região, art. 307, § 2º).

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 22 de junho de 2021.
MATEUS CHAGAS DE PAIVA SOARES 
CHEFE DE GABINETE
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